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RESUMO DO OBJETO
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Pedra Lavrada, no uso de suas atribuições
legais, torna sem efeito a Portaria nº 007/2023, de 04 de setembro de 2023, que tratava do servidor Severino Alexandre
de Souto, determinando o encaminhamento ao setor competente para providências, com vigência a partir da data de
sua publicação, em 12 de novembro de 2024, com fundamento na Lei Municipal nº 025/2005 e demais normativos
constitucionais e legais aplicáveis.
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